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Segundo dados dos Serviços de Saúde de Macau, entre 1 de Janeiro e 30 de 

Novembro de 2019, foram multadas cerca de 5000 pessoas por fumarem em locais 

proibidos, sendo que turistas e trabalhadores não residentes representaram 70 por cento 

e os residentes de Macau 30 por cento. Como estes números mostram que a "Nova Lei 

de Controlo do Tabagismo" não tem tido um grande efeito dissuasor sobre os turistas, 

as autoridades precisam de continuar a reforçar entre os turistas a divulgação sobre esta 

nova lei, a fim de melhorar a eficácia do controlo do tabagismo. 

 

No ano passado, o Aeroporto Internacional de Macau serviu mais de 9,6 milhões 

de passageiros, sendo uma importante porta de entrada e saída da RAEM. A partir de 1 

de Janeiro de 2019, é permitido fumar somente em salas de fumo aprovadas de 

aeroportos e casinos, e vigora a proibição total de fumar em espaços públicos fechados. 

Actualmente, existem duas salas de fumo na Área Restrita do Átrio de Partidas do 

aeroporto, uma no lado sul e outra no lado norte. As duas salas de fumo estão equipadas 

com sistema de ventilação independente para evitar a propagação do fumo, de modo a 

que os passageiros que aguardam o embarque não sofram do fumo passivo. Mas, de 

acordo com as directrizes para fumadores, é permitido fumar nas áreas exteriores das 

instalações do aeroporto, pelo que muitos fumadores escolham fumar no exterior da 

entrada do Edifício do Terminal de Passageiros no Aeroporto Internacional.  

 

De facto, é frequente encontrar fumadores a desfrutar cigarros fora da entrada onde 

existem assentos, cobertos por uma placa de vidro. Quando os passageiros e 

funcionários do aeroporto entram e saem do aeroporto, ficam inevitavelmente expostos 

ao fumo passivo na entrada, o que pode afectar seriamente a sua saúde. Todavia, como 

a área exterior do aeroporto não é considerada zona de não fumadores, não há como 

reclamar do fumo passivo. 

 

Após a entrada em vigor da “Nova Lei de Controlo do Tabagismo”, as autoridades 

competentes adoptaram acções rigorosas de aplicação da lei, reconhecidas pela 



 

sociedade. Para avançar no controlo do tabagismo e criar uma Macau sem fumo, 

habitável e conveniente para viajantes, sugere-se o reforço da divulgação sobre o 

controlo do tabagismo no Aeroporto Internacional de Macau, nos terminais marítimos 

e noutros pontos de entrada e saída e passar a considerar a designação de certas áreas 

fora do Edifício do Terminal de Passageiros como área para não fumadores, a fim de 

proteger do fumo passivo as pessoas que entram e saem do aeroporto. 

 


